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As cartas induzas dirigirá VM. c e pela Marinha por Vias 

Seguras ou Paradas, cobrando-se o recibo delias. D. 8 g. d e a 
VM.™ S. Paulo a 11 de 7br.° de 1775 / / Martim Lopes Lobo 
de Saldanha / / 

Relação das cartas, q forão inc lusas na 
carta Supra. 

3 Cartas p . a os Dizimeiros de Santos — S. Seb.""1 e Uba-
tuba — S. Vicente e Conceyção — Parnaguá, Iguapé, Cana-
néa. R.° de S. Fran. c o — Lages da Junta. 

Carta p . a o Cap.*" Mór de S. Sebastião — Carta p. a, o 
Alfer. 8 da ordenança de Ubatuba; Manoel Alvares de Moura. 

P . a o Cap.m Policarpo Joaq."1 de Olivr.a 
Por evitar conflitos de Jurisdiçoens, que sam de irrepará-

veis consequências ao Real Serviço dirigi Portaria ao Cap."' 
Mór Antonio Correa de Lemos Leyte, p. a q a resp. t 0 dos Sol-
teiros das Ordenanças, fosse elle o executor das minhas Ordens 
com impreterivel exclusiva de todo e qualquer Oficial Aux. a ' 
assim o participo a VM.™ p. a se evitarem questoens odiosas, e 
ficar Sabendo VM.™ q. som. t e deve fazer a diligencia que lhe 
tenha incumbido nas Tropas Aux. 0 8 aqual recomendo, exe-
cute com eficacia e prudência. D. 8 g. d p a VM.™ S. Paulo a 11 
de 7br.° de 1775 / / Martim Lopes Lobo de Sald. a / / 

P . a o Cap . m Mór de Mogy das Cruzes 

Todos os q' VM.™ remeteo com a Sua carta de dez do cor-
rente Sentaram praça, e voltaram com quinze dias de Licença, 


